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                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. AIRTON FALEIRO)

Altera  a  Lei  nº  7.716,  de  5  de  janeiro  de
1989,  a  fim  de  criminalizar  os  atos  de
discriminação ou preconceito praticados em razão
da orientação política.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim

de criminalizar  os atos de discriminação ou preconceito  em razão da orientação

política.

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com

as seguintes modificações: 

“Art.  1º  Serão  punidos,  na  forma  desta  Lei,  os  crimes

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,

religião, procedência nacional ou orientação política.” (NR) 

“Art. 3º .................................................................................

.............................................................................................

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de

discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional

ou orientação política, obstar a promoção funcional.” (NR)   

“Art. 4º .................................................................................

Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gab. 327
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.............................................................................................

§  1º  Incorre  na  mesma  pena  quem,  por  motivo  de

discriminação  de  raça  ou  de  cor  ou  práticas  resultantes  do

preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica ou

de orientação política:  

....................................................................................” (NR)

“Art.  20.  Praticar,  induzir  ou  incitar  a  discriminação  ou

preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional

ou orientação política.

....................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei destina-se a modificar a Lei nº 7.716/1989, a fim

de criminalizar  os  atos  de discriminação ou preconceito  praticados em razão da

orientação política. 

Atualmente constatamos em nosso país um crescimento vertiginoso

da intolerância às diferenças.

São  inúmeras  as  matérias  divulgadas  na  imprensa  que  relatam

episódios de cunho discriminatório de toda espécie. 

É fato que não é de hoje que a discordância de opiniões, no Brasil,

tem ultrapassado os limites do debate saudável, porém, recentemente, ela vem se

materializando em comportamentos cada vez mais extremados.

De acordo com a notícia publicada no sítio eletrônico da Comissão

de Direitos  Humanos e Minorias  da Câmara dos Deputados:  a gravidade dessa

situação veio à tona com o assassinato do capoeirista Moa do Katendê, assassinado
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com  12  facadas  em  Salvador  após  uma  discussão  sobre  os  candidatos  à

Presidência, em 2018. São diversos casos já registrados por Delegacias, Ministério

Público, imprensa, órgãos em defesa dos direitos humanos e sociedade civil. Alguns

deles levaram à morte de pessoas que expressavam de forma livre e pacifica a

manifestação de seus pensamentos.1       

Esse cenário revela como grupos que pensam diferente se encaram

como inimigos perigosos, ignorando a diversidade de pensamento e comportamento

que é inerente aos seres humanos.

É importante destacar que a intolerância, seja de qualquer natureza,

fere  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  e  deve  ser  arduamente

combatida para que possamos conviver em harmonia.

Ninguém, sob a égide de uma ordem democrática justa, pode ser

privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições por motivo de sua orientação

política. 

Desse  modo,  entendemos  ser  urgente  a  tipificação  dos  atos  de

discriminação ou preconceito praticados em razão da orientação política, motivo pelo

qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto

de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AIRTON FALEIRO

PT/PA

1  Disponível  em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/noticias/intolerancia-politica-crimes-em-serie-por-causa-de-ideias. Acesso em 13/06/2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços 

públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade 

de condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de 

benefício profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 

forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou 

etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a 

servir, atender ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 

ou da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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